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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 04  DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009.

REGULA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Capítulo I

Serviço de Táxi

Art. 1º - O serviço de transporte de passageiros em automóveis particulares, denominado serviço de táxi, deve ser executado de forma permanente, por veículos licenciados pela Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul.

Art. 2º - O serviço de táxi será executado por pessoa física, motorista profissional autônomo, que possua certificado de aptidão profissional, com veículo adequado, em conformidade com as disposições desta Lei e demais legislações de trânsito.

Parágrafo único – O certificado de aptidão profissional para o exercício da profissão de motorista de táxi, deve ser colocado no lado direito do tablier, de forma visível para os passageiros.

Art. 3º - Os veículos autorizados pela Prefeitura Municipal a executar o serviço de táxi, só podem ser conduzidos por motoristas devidamente habilitados e previamente credenciados, devendo estes possuir residência fixa comprovada no Município de Tijucas do Sul.

Parágrafo Único – Para a concessão da licença ao proprietário do veículo, é necessário que o mesmo possua alvará de prestador de serviços autônomos junto à Prefeitura, para fins de recolhimento de ISS (Imposto Sobre Serviços).

Art. 4º - A autorização para a execução do serviço de táxi é intransferível, salvo na hipótese de falecimento ou acometimento de doença incurável do motorista autorizado, caso em que seus herdeiros poderão requerer a transferência de autorização, por escrito junto à Prefeitura, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, desde que cumpridas as exigências desta lei.

Art. 5º - A autorização que diz respeito esta lei, somente poderá ser concedida individualmente a cada motorista e somente para um veículo, não sendo permitido que dois ou mais motoristas utilizem um mesmo veículo, ou ainda que um único motorista utilize veículo diverso daquele para o qual lhe foi concedida autorização.

Art. 6º - O veículo autorizado a prestar o serviço de táxi, não poderá deixar de executar este serviço por um período superior a 10 (dez) dias seguidos, sem apresentar justificativa plausível, por escrito e aceita pela Fiscalização da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único – Caso a Fiscalização não aceite a justificativa apresentada, esta poderá aplicar sequencialmente a penalização prevista no art. 19 desta lei, sendo a primeira uma advertência e, em caso de reincidência, as demais sucessivamente.

Art. 7º - O autorizado que tiver seu veículo totalmente destruído em acidente, ocorrendo perda total do mesmo, devidamente comprovada, ou ainda no caso do veículo que ultrapassar 10 anos da data de sua fabricação, poderá requerer a transferência desta autorização por escrito, devendo ser observado o cumprimento do disposto nesta lei com relação ao novo veículo a ser cadastrado.

Capítulo II

Dos Veículos

Art. 8º - Os veículos utilizados na execução dos serviços de táxi deverão ser dotados de 02 (duas) e 04 (quatro) portas, da categoria automóvel e devem estar em bom estado de uso, conservação, segurança e higiene, devendo ser previamente emplacados como veículo de transporte de passageiros no Município de Tijucas do Sul.

Art. 9º - Os veículos utilizados na execução de serviço de táxi, devem estar identificados por caixa luminosa com a indicação “táxi”, afixada no teto do mesmo, também por adesivo com a mesma inscrição nas portas laterais e pelo numero do veículo, conforme modelo padrão determinado pela Prefeitura Municipal.

Art. 10º - No mês de janeiro de cada ano, os veículos deverão ser vistoriados, com a finalidade de averiguar o cumprimento do disposto desta lei.

Parágrafo primeiro – a vistoria a que se refere este artigo será feita por fiscal da Prefeitura Municipal, ficando o proprietário obrigado a reparar os defeitos eventualmente constatados, dentro do prazo dado por este fiscal.

Parágrafo segundo – O não cumprimento de eventuais reparos ou outra determinação observada pela fiscalização, poderá acarretar na perda da autorização dada ao proprietário do veículo, indeterminadamente até que seja sanada a irregularidade.

Parágrafo terceiro – O laudo de vistoria e o cartão de identificação do condutor autorizado devem ser afixados no interior do veículo, em local visível ao usuário.

Art. 11º - Os veículos cadastrados para execução dos serviços de táxi, deverão respeitar as Normas e exigências do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN – e do Código Nacional de Trânsito.

Art. 12º - Para a execução dos serviços de táxi, somente serão cadastrados veículos que possuírem ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos.

Capítulo III

Pontos de Estacionamento

Art. 13º - Os pontos de estacionamento de táxi serão definidos nos seguintes locais, observado o interesse público:

a) Ponto nº 01 – Rua interna da Praça Padre Antonio Koreman, com 5 (cinco) vagas;

b) Ponto nº 02 – Localidade de Lagoinha, à margem do Trevo da PR-281, em frente ao Mercado Lagoinha, com 1 (uma) vaga;

c) Ponto nº 03 – Em frente ao Hospital Municipal Nossa Senhora das Dores, com 1 (uma) vaga;

d) Ponto nº 04 – Localidade Postinho, próximo à Escola, com 01 vaga;

e) Ponto nº 05 – Em frente ao Hotel La Dolce Vita, na Localidade de Rio de Una, com 01 vaga;

f) Ponto nº 06 – No trevo de acesso ao Município de Tijucas do Sul, localizado na BR 376 com PR 281, com 01 vaga;
g) Ponto nº 07 – No posto de Saúde central, localizado na PR 281, com 01 vaga.
Art. 14º - O licenciado poderá optar em qual ponto prefere ter seu veículo estacionado, sendo que a definição será feita obedecendo a seguinte ordem:

a) por tempo de alvará, sendo do mais antigo ao mais recente;

b) por licenciado mais idoso, no caso de alvarás de igual tempo.

Art. 15º - Os locais a que alude o art. 13º, serão devidamente sinalizados, com os dizeres “Ponto de Táxi”.

Art. 16º - Para o estacionamento em determinados pontos, poderão, ouvidos os órgãos competentes quanto aos locais de interesses turísticos, ser estabelecidas condições especiais, principalmente quanto ao tipo, capacidade, ano de fabricação ou outras características relativas ao veículo.

Capítulo IV

Dos Taxímetros e das Tarifas

Art. 17º - Os táxis deverão estar equipados com taxímetros homologados e aferidos junto ao IPEM (Instituto de Pesos e Medidas).

Parágrafo único – A Prefeitura Municipal, através de setor próprio, definirá em conjunto com os autorizados, a melhor tarifa a ser aplicada, respeitado o bom senso, o interesse público e as normas federais vigentes.

Art. 18º - Os taxímetros deverão ser fixados na metade superior do tablier ou em cima deste, em local bem visível aos passageiros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Capítulo V

Das Penalidades

Art. 19º - A Prefeitura Municipal através do órgão competente manterá rigorosa fiscalização sobre os permissionários e seus profissionais do volante, com respeito ao comportamento cívico, moral, social e funcional de cada um.

Art. 20º - O Poder Executivo, por decreto, em razão da inobservância das obrigações e deveres estatuídos nesta lei e nos demais atos para sua regulamentação, estabelecerá as seguintes sanções gradativas a que se sujeitará o infrator, aplicadas separada, ou cumulativamente:


I – advertência escrita;


II – multa;


III – suspensão ou cassação do Alvará de Licença;


VI – suspensão ou cassação do Termo de Permissão.

Parágrafo único - O Executivo estabelecerá as áreas e instâncias de recursos, quanto a aplicação das penalidades prescritas no presente artigo.

Art. 21º - Será cassada a permissão para a exploração do serviço de táxi:

a) sempre que o permissionário interromper totalmente o serviço por 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior;

b) se for feita a transferência a outrem, sem anuência da Prefeitura e sem assinatura do Termo de Permissão;

c) se houver outras infrações de natureza grave, a juízo do órgão competente.

Art. 22º - A Prefeitura ou o seu órgão competente, constando a ineficiência dos serviços de táxis em razão dos permissionários exercerem suas atividades fora dos limites municipais, cassará imediatamente o Alvará de Licença e a respectiva permissão.

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais

Art. 23º - Através de regulamento serão disciplinados os horários de trabalho diurnos e noturnos, fixadas as penalidades pelas infrações cometidas, cabendo ao órgão competente fiscalizar o disposto neste capítulo.

Art. 24º - As despesas com a execução da presente lei, ocorrerão por conta das verbas orçamentárias próprias.

Art. 25º - A Prefeitura, no prazo máximo de 90 (noventa) dias regulamentará a presente lei.

Art. 26º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar, mediante decreto, órgão com as atribuições necessárias à aplicação da presente lei, integrando a administração geral do Município.

CAPÍTULO VII

Disposições Transitórias

Art. 27º - Os pedidos de novos Alvarás de Licença e Termos de Permissão serão solucionados, obedecida, rigorosamente, a ordem cronológica de sua entrega no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, ressalvados aqueles já solicitados que deverão ser atendidos primeiramente, de acordo com as instruções contidas no mesmo artigo.

Art. 28º - Esta Lei entrará em vigor após sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário, especialmente a Lei nº 83 de 16 de agosto de 2006 e o Decreto nº 253, de 1º de novembro de 2006.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, 06 de fevereiro de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito 
MENSAGEM 04/2009


Através desta mensagem, encaminhamos este projeto Lei a esta Casa Legislativa, para a análise e aprovação dos nobres edis.



A intenção de tal projeto é a regulamentação dos serviços de táxis no município.



Atualmente estes serviços estão sendo efetuados sem a mínima fiscalização, o que tem culminado em grandes prejuízos à população, como preços abusivos, por exemplo.



Além disso, a regulamentação dos serviços de táxi torna-se imprescindível para a administração pública municipal, uma vez que, com eventuais ocorrências de problemas, é ela quem se responsabilizará solidariamente aos taxistas pelos danos causados, por ser o órgão autorizador dos serviços.


Na expectativa da aprovação do presente projeto, aproveitamos o ensejo para destinar nossos votos de consideração e apreço.
Tijucas do Sul, 06 de fevereiro de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito
____________________________________________________________________________________________

Rua XV de Novembro,1458, Centro,  Tijucas do Sul-Pr.
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